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DECRETO Nº 7.128/2022 

 

 

 

“Dispõe sobre cobranças de tarifa de uso de Próprios Esportivos Municipais” 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Artigo 1º. – A tarifa de uso de Próprios Esportivos Municipais, prevista pelo inciso III, artigo 5º, da 
Lei Orgânica do Município de Tietê, promulgada em 05 de abril de 1990, será cobrada da seguinte forma: 

 

QUADRA COBERTA – R$ 20,00 (vinte reais) por hora 

QUADRA DE TÊNIS – R$ 10,00 (dez reais) por hora 

QUADRA DE AREIA – R$ 10,00 (dez reais) por hora 

CAMPO DE FUTEBOL – R$ 20,00 (vinte reais) por hora 

 

Artigo 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 3.173/2005, de 22 de março de 2005. 

 

 

Tietê, 09 de março de 2022. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

Procedimento Administrativo n° 651/2022 - Contrato n° 03/2022. 

Contratada: Boituhidro Poços Artesianos Ltda ME. 

Objeto: prestação de serviços de retirada e instalação de 02 (dois) conjuntos moto bomba submersa dos Poços 

nº 11 e 12, localizados no Bairro Jardim Santa Cruz.  

Valor: o valor global do contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme proposta da contratada, 

considerando o preço de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para cada serviço a ser executado. As despesas 

decorrentes desta contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Samae do exercício 2022 na dotação: 17.512.5007.2308 - 3.3.90.39 - ficha 28. 

PRAZO: o contrato terá vigência de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de 

Serviços, cujo prazo é composto pela somatória dos prazos máximos estipulados para: início e entrega dos 

serviços; emissão de relatórios; faturamento; recebimento provisório/definitivo e pagamento. 

Assinatura: 03/03/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

 

 

H O M O L O G A Ç Ã O  

Processo nº 162/2022 – Pregão Presencial n.º 01/2022. 

Considerando o Pregão Presencial em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de 

forma parcelada e de acordo com as necessidades do SAMAE, de até 105.000 (cento e cinco mil) quilogramas de 

hipoclorito de sódio, concentração à 12% (doze por cento) – classe 8 (oito), em atendimento à Portaria 888/2021 

do MS e conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Após analisar as decisões da 

Pregoeira, que adjudicou o item em favor da licitante OCC QUÍMICA LTDA, no importe global de R$ 151.200,00 

(cento e cinquenta e um mil e duzentos reais), considerando o preço unitário de R$ 1,44 (um real e quarenta e 

quatro centavos); considerando o Parecer n° 02/2022 da Controladoria Geral do SAMAE, e; Considerando os 

critérios estabelecidos no edital e na legislação em vigor, o que entendo como justo e legal, HOMOLOGO o 

procedimento licitatório em referência. 

Tietê, 10 de março de 2022.  

Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 

 

 

Prefeitura do Município de Tietê  
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO Nº 01/2019 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ, convoca para comparecimento no setor de Departamento de 
Gestão de Pessoal, à Rua Enock Barreira de Macedo nº 365 - Centro, a Sra. Michele Alves da Costa, 
objetivando assumir ao cargo em provimento Efetivo de Professor de Educação Básica I por ter sido 
aprovado no Concurso Público Edital nº 01/2019, classificação 50º lugar. 

 

O seu não comparecimento até as 16:00 horas do dia 17/03/2022 dará direito a chamar o próximo 
candidato.  

 

               Tietê, 10 de março de 2022 

 

Paulo Luiz Fuza  

 Secretário de Administração e Modernização 
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